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Alimentos produzidos a partir de transgênicos: o 
direito à informação ao consumidor é garantido?

Food produced from transgenics: is the consumer right to information 
guaranteed?

Anelise Pigatto BISSACOTTI¹*  Cátia Regina STORCK² 

RESUMO
O estudo teve por objetivo avaliar se a presença de transgênicos é informada no rótulo de alimentos industrializados conforme exigência das legislações 

brasileiras. Em um supermercado, fez-se o registro fotográfico de rótulos de alimentos industrializados embalados na ausência do consumidor, de todas as 

marcas disponíveis, e a avaliação das dimensões do símbolo transgênico. Posteriormente, os rótulos foram analisados em relação às legislações brasileiras 

acerca da rotulagem de transgênicos. Foram avaliados 1.261 rótulos, sendo que apenas 39% apresentavam informações sobre ingredientes transgênicos. Todos 

os grupos alimentícios continham rótulos com inadequações. Enquanto que 93% dos rótulos do grupo das sobremesas e afins (G15) estavam adequados às 

legislações, nenhum dos grupos das massas frescas, nhoques e afins (G4), dos macarrões instantâneos e sopas (G5), das preparações salgadas congeladas (G6), 

das leguminosas e oleaginosas (G11) e dos sorvetes, picolés e afins (G16) atendiam todos os itens exigidos. A maioria das inadequações referia-se à descrição 

errada da expressão da presença de ingredientes transgênicos no painel principal. A apresentação gráfica do símbolo transgênico se apresentou corretamente 

em mais de 90% dos rótulos. Foram verificados 771 rótulos com possíveis ingredientes transgênicos derivados da soja, milho e algodão, que não apresentavam 

essa informação. Dentre os possíveis ingredientes transgênicos destaca-se a presença de lecitina de soja, amido de milho e óleo de soja. Conclui-se que o direito 

à informação ao consumidor acerca da presença de transgênicos nos alimentos é parcialmente garantido. Os consumidores desinformados estão adquirindo 

alimentos industrializados que contêm transgênicos, sem o devido acesso às informações exigidas pelas legislações nos rótulos.   

Palavras-chave: alimentos Industrializados; Organismos Geneticamente Modificados; controle e fiscalização de alimentos e bebidas; legislação sobre alimentos. 

ABSTRACT
The study aimed to evaluate whether the presence of transgenics is reported on the label of industrialized foods label as required by Brazilian 

legislation. In a supermarket, photographic records of industrialized food labels packaged in the absence of the consumer were taken, of all available 

brands, and the dimensions of the transgenic symbol were assessed. Subsequently, the labels were analyzed in relation to Brazilian legislation 

regarding the labeling of transgenics. 1,261 labels were evaluated, with only 39% containing information about transgenic ingredients. All food 

groups had labels with inadequacies. While 93% of the labels in the desserts and similar group (G15) were in compliance with legislation, none of 

the groups of fresh pasta, gnocchi and similar (G4), instant noodles and soups (G5), frozen savory preparations (G6), legumes and oilseeds (G11) 

and ice cream, popsicles and similar (G16) met all the required items. Most of the inadequacies referred to the incorrect description of the expression 

of the presence of transgenic ingredients in the main panel. The graphic presentation of the transgenic symbol was presented correctly on more 

than 90% of the labels. 771 labels were checked with possible transgenic ingredients derived from soy, corn and cotton, which did not present this 

information. Among the possible transgenic ingredients, the presence of soy lecithin, corn starch and soy oil stands out. It is concluded that the 

right to consumer information about the presence of transgenics in food is partially guaranteed. Uninformed consumers are purchasing processed 

foods that contain transgenics, without having access to the information required by law on the labels.

Keywords: industrialized foods; Organisms Genetically Modified; control and sanitary; supervision of foods and beverages; legislation food.
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INTRODUÇÃO

A biotecnologia, ao possibilitar a alteração de 
material genético de células vivas, afim de produ-
zir novas substâncias ou a ampliação de funções 
(Rodrigues, 2011), gerou diversos benefícios à dife-
rentes âmbitos da sociedade (Faleiro; Andrade, 2011). 
Pode-se citar como exemplos a saúde humana e ani-
mal, a agropecuária, o meio ambiente, a indústria e 
a prestação de serviços como beneficiários da bio-
tecnologia (Oliveira; Ramos, 2016). Em se tratando 
da agricultura, a biotecnologia contribuiu para o 
desenvolvimento dos organismos geneticamente 
modificados (OGM).

Conforme a Lei de Biossegurança nº 11.105, de 
24 de março de 2005, os OGM são aqueles “[...] cujo 
material genético - ADN/ARN tenha sido modificado 
por qualquer técnica de engenharia genética” (Brasil, 
2005). A engenharia genética é considerada a “[...] 
atividade de produção e manipulação de moléculas 
de ADN/ARN recombinante” (Brasil, 2005). Por sua 
vez, as moléculas de ADN/ARN recombinante são 
aquelas que foram “[...] manipuladas fora das células 
vivas mediante a modificação de segmentos de ADN/
ARN natural ou sintético e que possam multiplicar-se 
em uma célula viva, ou ainda as moléculas de ADN/
ARN resultantes dessa multiplicação; consideram-se 
também os segmentos de ADN/ARN sintéticos equi-
valentes aos de ADN/ARN natural” (Brasil, 2005).

A transgenia é compreendida como “a transfe-
rência de material genético entre espécies que não 
hibridizam naturalmente” (Vasconcelos; Carneiro; 
Figueiredo, 2019). Assim, as plantas transgêni-
cas apresentam em seu genoma combinações de 
genes provenientes de diferentes organismos, os 
quais podem ser oriundos de bactérias, vírus, plan-
tas e outros, conferindo-lhe tolerância a herbicidas, 
estresses bióticos e abióticos e valor nutricional, por 
exemplo (Vasconcelos; Carneiro; Figueiredo, 2019).

A nível mundial, a área destinada ao cultivo de 
plantas transgênicas passou de 1,7 milhão de hectares 
em 1996 para 190,4 milhões de hectares em 2019, isto 
é, um aumento de 112 vezes (International Service for 
the Acquisition of Agri-Biotech Applications, 2019). 
Além disso, em 2019, os Estados Unidos da América, 
o Brasil, a Argentina, o Canadá e a Índia, em ordem 
decrescente, foram os países com maiores áreas de 
plantio de culturas biotecnológicas (International 
Service for the Acquisition of Agri-Biotech 

Applications, 2019).
Quanto ao Brasil, 52,8 milhões de hectares foram 

designados ao cultivo de transgênicos em 2019 
(International Service for the Acquisition of Agri-
Biotech Applications, 2019). Atualmente a soja, o 
milho, o algodão, a cana de açúcar, o feijão, o euca-
lipto e o trigo transgênico são as plantas aprovadas 
para a comercialização no País (Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança, 2023).

De acordo com Klich e Monarkh (2019), nos últi-
mos 10 anos não houve descobertas sobre o risco dos 
transgênicos para a saúde humana. Dessa forma, pre-
valece as incertezas acerca dos transgênicos (Klich; 
Monarkh, 2019). 

Apesar da insuficiência de evidências científicas, 
os transgênicos têm sido relacionados à danos à saúde 
como efeito tóxico, processos alérgicos, tumores e 
infertilidade (Rodríguez et al., 2022). Além disso, 
segundo Dona e Arvanitoyannis (2009), a maioria 
dos estudos analisados pelos autores indicavam que 
os OGM podem causar efeitos hepáticos, pancreáti-
cos, renais ou reprodutivos, assim como, alterações 
em parâmetros hematológicos, bioquímicos e imu-
nológicos. Para a Organização Mundial da Saúde, os 
principais potenciais riscos à saúde humana associa-
dos aos OGM são a alergenicidade, decorrentes do 
uso de genes responsáveis por efeitos alérgicos, e a 
transferência dos genes para as células do corpo ou 
para bactérias do trato gastrointestinal (World Health 
Organization, 2014).

De acordo com o Artigo 40º da Lei de 
Biossegurança, “os alimentos e ingredientes alimen-
tares destinados ao consumo humano ou animal que 
contenham ou sejam produzidos a partir de OGM 
ou derivados deverão conter informação nesse sen-
tido em seus rótulos, conforme regulamento” (Brasil, 
2005). O direito à informação quanto aos alimentos 
e ingredientes alimentares destinados ao consumo 
humano ou animal que contenham ou sejam pro-
duzidos a partir de transgênicos é regulamentado 
por meio do Decreto n° 4.680 de 24 de abril de 2003 
(Brasil, 2003). 

A alegação da presença de transgênicos em um 
produto deveria constar nos rótulos quando estes 
representam mais de 1% da composição (Brasil, 
2003). No entanto, a partir de 2016, após decisão 
proferida pelo Superior Tribunal Federal (STF) nos 
autos das ações civis públicas nº 2007.40.00.000.47-
1-6/PI e 2011.34.00.022280-6/DF, foi determinado 
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que os produtos alimentícios que contenham ou 
sejam produzidos a partir de OGM mesmo que em 
percentual menor que 1% devem informar a pre-
sença de transgênicos (Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, 2018). Assim, juntamente 
com o símbolo, deve constar a expressão de indica-
ção de transgênico no painel principal do rótulo da 
embalagem ou no recipiente de produtos embala-
dos ou vendidos a granel ou in natura (Brasil, 2003). 
Ademais, na lista de ingredientes deve ser informada 
a espécie doadora do gene (Brasil, 2003).

Salienta-se que não é possível assegurar que os 
produtos que não possuem a declaração da pre-
sença de transgênicos sejam isentos destes (Cortese 
et al., 2017a), o que foi comprovado em estudo reali-
zado pelo Instituto de Defesa do Consumidor (Idec) 
(Instituto de Defesa do Consumidor, 2017). Ao ana-
lisar o rótulo de 83 alimentos de diferentes categorias 
que continham soja, milho e os seus derivados foi 
verificado que 67% não possuíam nenhuma infor-
mação que permitisse identificar se eram ou não 
transgênicos (Instituto de Defesa do Consumidor, 
2017). Diante de tal situação, o Idec (Instituto de 
Defesa do Consumidor, 2017) e Cortese et al. (2017a) 
consideram necessário um maior controle quanto ao 
cumprimento da rotulagem de produtos alimentícios 
transgênicos por parte dos órgãos fiscalizadores.

Para Lopes e Padilha (2019), há relutância por 
parte dos fabricantes quanto a inserção da infor-
mação da presença de ingredientes transgênicos no 
rótulo. Por isso, os autores defendem que a omissão 
de informação faz com que o consumidor perca o seu 
direito de escolha (Lopes; Padilha, 2019). Cortese et 
al. (2017b) recomendam que os consumidores verifi-
quem a lista de ingredientes dos produtos e, quando 
possível, prefiram adquirir alimentos de procedência 
conhecida, orgânicos e de base agroecológica, produ-
zidos por produtores locais.

Sabe-se que a rotulagem é um instrumento pri-
mordial, pois, por ser fonte de informação sobre o 
produto, garante ao consumidor autonomia e favo-
rece escolhas alimentares conscientes, seguras e 
saudáveis. Dada a ampla disponibilidade de alimen-
tos transgênicos, os consumidores devem ter acesso 
às informações sobre estes produtos (Hakim et al., 
2020).

Diante do contexto exposto, assim como, da falta 
de evidências científicas acerca dos possíveis danos 
causados ao ser humano pelo consumo de alimentos 

que contenham transgênicos e da relevância da 
rotulagem para as escolhas do consumidor, o pre-
sente estudo teve por objetivo avaliar se a presença 
de transgênicos é informada no rótulo de alimentos 
industrializados conforme exigência das legislações 
brasileiras.

MATERIAL E MÉTODOS 

Delineamento do estudo
O presente estudo trata-se de uma pesquisa des-

critiva, observacional e transversal. Foi avaliada se a 
presença de transgênicos é informada no rótulo de 
alimentos industrializados embalados na ausência 
do consumidor conforme legislações brasileiras. Para 
tanto, um supermercado de uma rede nacional, loca-
lizado no município de Santa Maria, Rio Grande do 
Sul, foi selecionado por conveniência para a coleta de 
dados. O desenvolvimento do estudo se deu entre os 
meses de agosto e outubro de 2023.

Alimentos em estudo
Para a realização do estudo, considerou-se todos 

os alimentos industrializados embalados na ausência 
do consumidor, com o símbolo transgênico no rótulo, 
assim como, aqueles que, apesar de não apresenta-
rem a indicação, continham possíveis ingredientes 
transgênicos. A identificação dos alimentos que não 
apresentavam a indicação transgênica, mas conti-
nham ingredientes passíveis de serem derivados, se 
deu a partir da lista elaborada por Cortese (2018) 
(Tabela 1).

Os alimentos produzidos e/ou fracionados e 
embalados no supermercado, assim como, aqueles 
importados foram excluídos da presente pesquisa.

Instrumento para a avaliação dos rótulos dos 
alimentos

Inicialmente, elaborou-se uma lista de avaliação 
composta por 6 itens, tendo como base o Decreto nº 
4.680 de 24 de abril de 2003 (Brasil, 2003) e a Portaria 
nº 2.658 de 22 de dezembro de 2003 (Ministério da 
Justiça, 2003) (Quadro 1).

A lista de verificação possuía quatro opções de 
resposta: adequado (A), inadequado (I), não se aplica 
(NA) e não observado (NO). Ademais, acrescentou-
-se à lista um espaço para a descrição da inadequação, 
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a fim de especificá-la quando o item estava parcial-
mente inadequado.

Avaliação dos rótulos dos alimentos
Para cada alimento, considerou-se todas as marcas 

disponíveis no supermercado, sendo que de cada uma 
foi coletado um rótulo de um lote. Quando um pro-
duto apresentava diferentes tipos de sabor, o rótulo 
de todos foi avaliado. No supermercado foram reali-
zados registros fotográficos de todas as faces do rótulo 
dos alimentos e a avaliação das dimensões do símbolo 
transgênico com uma fita métrica. A partir dos dados 
coletados, fez-se o preenchimento da lista de avalia-
ção. Tais etapas de desenvolvimento do estudo foram 
conduzidas por uma das autoras da presente pesquisa.

Os resultados foram tabelados em planilhas do 
programa Microsoft Excel® 2019, conforme a cate-
goria a qual o alimento pertencia. Definiu-se como 
categorias de alimentos: cereais, farinhas, amidos e 
afins (G1); pães, bolos, biscoitos, bolachas, farofas 

e afins (G2); flocos de milho, granolas, barras com 
cereais e afins (G3); massas frescas, nhoques e afins 
(G4); macarrões instantâneos e sopas (G5); prepara-
ções salgadas congeladas (G6); salgadinhos e batatas 
fritas (G7); carnes e derivados (G8); leites e deriva-
dos (G9); bebidas (G10); leguminosas e oleaginosas 
(G11); óleos e gorduras (G12); condimentos, molhos 
e fermentos (G13); conservas (G14); sobremesas e 
afins (G15); sorvetes, picolés e afins (G16); doces, 
chocolates e afins (G17); balas, chicletes e afins (G18) 
e produtos para fins especiais (G19). Para o estabe-
lecimento dos grupos e a distribuição dos alimentos 
considerou-se à similaridade entre eles.

Determinou-se o total de itens avaliados por 
produto através do somatório de itens adequados, 
inadequados e não observados, sendo os “não se 
aplica” desconsiderados. Da mesma forma, ao calcu-
lar o percentual de adequação desconsiderou-se os 
itens “não se aplica”. Por fim, os rótulos foram clas-
sificados em adequados, quando atendiam todos os 
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itens avaliados, ou inadequados, ao apresentar pelo 
menos uma inadequação em relação as legislações de 
transgênicos.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Após a verificação dos alimentos industrializa-
dos no supermercado, obteve-se um total de 1.261 
rótulos, os quais foram analisados de acordo com os 
critérios descritos anteriormente no quadro 1. Na 
pesquisa, foram predominantes (29%) os produtos 
do grupo dos pães, bolos, biscoitos, bolachas, farofas 
e afins (G2).

A maioria dos rótulos avaliados (61%) não apre-
sentavam rotulagem para transgênicos (Tabela 2). Da 
mesma forma, no estudo de Rosa, Souza e Hautrive 
(2018), todos os rótulos de barras de cereais (n = 
6), produtos cárneos (n = 71) e chocolates (n = 20) 
analisados não apresentavam informações sobre a 
presença de transgênicos, apesar de conterem ingre-
dientes derivados de soja e milho.

Nenhum dos rótulos das bebidas (G10), das balas, 

chicletes e afins (G18) e dos produtos para fins espe-
ciais (G19) apresentavam a declaração da presença de 
transgênicos na composição. Em contrapartida, todos 
os rótulos dos óleos e gorduras (G12) garantiam ao 
consumidor o acesso à informação. Além disso, cha-
mam a atenção os grupos dos pães, bolos, biscoitos, 
bolachas, farofas e afins (G2), flocos de milho, gra-
nolas, barras com cereais e afins (G3), macarrões 
instantâneos e sopas (G5), leites e derivados (G9), 
leguminosas e oleaginosas (G11), conservas (G14), 
sorvetes, picolés e afins (G16) e doces, chocolates 
e afins (G17), pois a maioria destes fazem parte do 
consumo alimentar habitual da população brasileira 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2020) e 
apresentaram mais de 60% dos rótulos avaliados sem 
a informação.

De acordo com os Artigos 6º e 31º do Código 
de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078 de 11 de 
setembro de 1990, é direito básico do consumidor 
a informação adequada e clara sobre os produtos e 
serviços adquiridos, assim como dos possíveis ris-
cos que podem causar à saúde e segurança (Brasil, 
1990). Porém, tal situação identificada no presente 
estudo comprova a violação do direito da população 
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brasileira ao acesso à informação, impossibilitando 
a opção, por ideologias pessoais, de alimentos livres 
de transgênicos e, consequentemente, a escolha 
consciente.

A necessidade da informação da presença de 
transgênicos no rótulo dos alimentos tem como base 
a incerteza acerca dos efeitos do consumo destes sobre 
a saúde do ser humano, o que é confirmado na revi-
são sistemática conduzida por Shen et al. (2022). Os 
autores constataram que há deficiência de evidências 
acerca dos efeitos dos OGM sobre os seres humanos 
e, por isso, sugerem que mais ensaios clínicos e estu-
dos de coorte de longo prazo sejam realizados, afim 
de comprovar a segurança dos alimentos antes de 
serem aprovados para o consumo e que a presença 
destes deve constar no rótulo (Shen et al., 2022).

Na tabela 3 são apresentados os resultados dos itens 
avaliados nos rótulos de alimentos que apresentavam 
a informação quanto a presença de transgênicos. 
Observou-se que todos os grupos alimentícios eram 
compostos por rótulos com inadequações. Nenhum 
dos rótulos dos grupos das massas frescas, nhoques e 
afins (G4), dos macarrões instantâneos e sopas (G5), 
das preparações salgadas congeladas (G6), das legu-
minosas e oleaginosas (G11) e dos sorvetes, picolés 
e afins (G16) atendiam todos os itens exigidos pelas 
legislações.

Ainda mais preocupante é o fato de que do total 
de rótulos com a informação transgênica, apenas 36% 
atendiam a todos os itens exigidos pela legislação. 
Nesse sentido, o maior percentual de rótulos adequa-
dos às normas era do grupo das sobremesas e afins 
(G15), com 93%. Apesar da vigência, desde 2003, 
de legislações que garantem a informação no rótulo 
de alimentos transgênicos, ainda são identificadas 
inconformidades. Diante dessa situação, são questio-
nados os possíveis fatores que contribuem para que os 
profissionais habilitados para a elaboração dos rótulos 
de alimentos estejam cometendo tais erros. 

Sugere-se que as inadequações identificadas 
podem ser decorrentes da qualificação insuficiente 
dos profissionais que elaboram os rótulos, da dificul-
dade de interpretação das legislações referentes aos 
transgênicos, do desconhecimento da obrigatoriedade 
da informação da presença de transgênicos inde-
pendentemente da quantidade nos produtos e, em 
especial, da resistência dos fabricantes em informar 
por receio de que os seus produtos sejam rejeitados 
pelos consumidores e a falta de fiscalização mais 
rígida. 

Dal Bosco, Machado e Noda (2019) alertam que a 
falta de confiança dos consumidores em relação aos 

alimentos que contêm ou são produzidos a partir de 
transgênicos colabora para que fabricantes restrinjam 
o acesso à informação. Em consequência da má-fé, 
em 2016, após análises laboratoriais de misturas para 
bolos, biscoitos e salgadinhos e outros produtos, a 
Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) mul-
tou, em valores que variaram entre R$ 277,4 mil e 
pouco mais de R$ 1 milhão, seis fabricantes de ali-
mentos devido não informarem no rótulo o uso de 
ingredientes transgênicos (Instituto de Defesa do 
Consumidor, 2016). 

De acordo com os resultados da tabela 3, a maior 
ocorrência de inconformidades observadas refe-
ria-se aos itens 1 (59%) e 3 (100%). Salienta-se que 
as exigências referenciadas nos itens 1 e 3 são rele-
vantes, visto que a ilustração do símbolo no painel 
principal contribui para a rápida e fácil visualização 
e compreensão da informação de alerta da presença 
de transgênicos na composição do produto. Assim, 
torna a comunicação visual mais clara e objetiva ao 
consumidor.

Conforme o Decreto nº 4.680 de 24 de abril de 
2003, Artigo 2º, § 1º, o rótulo da embalagem deve 
apresentar “[...] em destaque, no painel principal e 
em conjunto com o símbolo transgênico, uma das 
seguintes expressões, dependendo do caso: “(nome 
do produto) transgênico”, “contém (nome do ingre-
diente ou ingredientes) transgênico(s)” ou “produto 
produzido a partir de (nome do produto) trans-
gênico” ” (Brasil, 2003). Em relação a tal exigência 
(item 1), verificou-se que a maioria dos rótulos não 
apresentavam a expressão conforme os exemplos des-
critos no Decreto. Além disso, haviam rótulos sem o 
símbolo transgênico e a expressão no painel principal, 
a expressão sem a listagem de todos os ingredientes 
transgênicos e o símbolo e expressão separados.

Semelhante ao disposto no item 1, o item 3 refe-
ria-se ao Artigo 3º, o qual institui que “os alimentos e 
ingredientes produzidos a partir de animais alimen-
tados com ração contendo ingredientes transgênicos 
deverão trazer no painel principal, em tamanho e 
destaque [...], a seguinte expressão: “(nome do ani-
mal) alimentado com ração contendo ingrediente 
transgênico” ou “(nome do ingrediente) produzido 
a partir de animal alimentado com ração contendo 
ingrediente transgênico” ” (Brasil, 2003). O item 3 foi 
aplicável apenas a sete produtos do grupo das carnes 
e derivados (G8), os quais apresentavam a expressão 
“contém suíno alimentado com ração contendo ingre-
diente transgênico”, considerada inadequada por 
iniciar com a palavra “contém”. Os demais alimen-
tos que compuseram o grupo das carnes e derivados 
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(G8) apresentaram como resposta NA para o item 
3. Para Lawson-Ferreira et al. (2015), dada a iden-
tificação dos produtos com transgênicos a partir 
das matérias-primas utilizadas em sua elaboração, a 
informação da presença de animais alimentados com 
ração contendo ingredientes transgênicos traz à tona 
a importância da rastreabilidade.

Ainda sobre o Decreto nº 4.680 de 24 de abril de 
2003 (Brasil, 2003), o item 2 faz alusão ao Artigo 2º, 
§ 2º, que trata sobre a informação da espécie doa-
dora do gene no local reservado para a identificação 
dos ingredientes. Oitenta porcento dos rótulos de 
alimentos que informavam a presença de transgê-
nicos citavam o gene do ingrediente transgênico 

adequadamente. Todos os produtos dos grupos flocos 
de milho, granolas, barras com cereais e afins (G3), 
leites e derivados (G9), leguminosas e oleaginosas 
(G11) e conservas (G14) que referiam que continham 
transgênicos na composição apresentaram o item 2 
adequado. Sete rótulos de alimentos do grupo das 
carnes e derivados (G8) apresentaram como resposta 
NA para os itens 1 e 2, não sendo estas consideradas 
no cálculo do total de itens avaliados.

Quanto a apresentação gráfica, 83% dos rótulos 
com a informação transgênica apresentavam o sím-
bolo em policromia (preto e amarelo) e com laterais 
equiláteras (item 5). Nenhum dos símbolos trans-
gênicos presentes nos rótulos avaliados era preto e 
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e branco.
Mais de 90% dos rótulos apresentavam o símbolo 

no painel principal, em destaque e contraste de cores, 
assegurando a correta visibilidade (item 4) e com late-
rais iguais ou maiores que 5 mm (item 6). Destaca-se 
que todos os rótulos dos grupos dos cereais, farinhas, 
amidos e afins (G1), dos flocos de milho, granolas, 
barras com cereais e afins (G3), das massas frescas, 
nhoques e afins (G4), dos macarrões instantâneos e 
sopas (G5), dos salgadinhos e batatas fritas (G7), dos 
leites e derivados (G9), das leguminosas e oleaginosas 
(G11), dos condimentos, molhos e fermentos (G13), 
das conservas (G14), das sobremesas e afins (G15) e 
dos sorvetes, picolés e afins (G16) estavam adequados 
ao item 6, os quais, com exceção dos grupos G11, G13 
e G14, também atendiam ao item 4. 

Com base na Norma Brasileira (NBR) 3864 de 
2013, o triângulo equilátero com cor de contraste 
preto e a cor de segurança amarela é utilizada para 
fins de advertência (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, 2013). Em se tratando de transgênicos, a 
letra T maiúscula, em cor preta, com grafia da letra 
baseada na família do tipo Frutiger facilita a leitura 
e, devido estar em contraste com a cor amarela, per-
mite a boa legibilidade (Beltrão, 2017). Já o contorno, 
em formato de triângulo e na cor preta, assegura que 
as demais informações presentes na embalagem não 
interfiram na sua identificação (Beltrão, 2017). Além 
disso, a definição do tamanho do símbolo transgênico 
no painel principal, descrita na Portaria nº 2.658 de 
22 de dezembro de 2003 (Ministério da Justiça, 2003), 
tem por finalidade impedir a interferência estética do 
símbolo no contexto da embalagem (Beltrão, 2017).

Os itens avaliados não apresentaram a resposta 
NO para nenhum dos rótulos de alimentos industria-
lizados. As inconformidades encontradas nos rótulos 
analisados colaboram para o desconhecimento da 
identificação dos produtos transgênicos, além de 
prejudicarem a escolha dos alimentos e, consequen-
temente, comprometerem o direito do consumidor 
ao acesso à informação. 

Em estudo realizado por Hakim et al. (2020), 
após consumidores visualizarem o símbolo trans-
gênico, a maioria não soube informar o seu 
significado (74,5%), sendo que para 68,9% destes o 
símbolo referia-se a algo que merecia atenção. Após 
os pesquisadores explicarem o significado do símbolo 
transgênico, 70,7% dos entrevistados concordaram 
em utilizá-lo como fator de decisão em suas escolhas 
e 58,5% acreditavam que consumir alimentos gene-
ticamente modificados causa riscos à saúde. Para os 
autores, o estudo revelou que há falta de divulgação 

de informações sobre a rotulagem de alimentos trans-
gênicos no Brasil (Hakim et al., 2020).

Assim como Hakim et al. (2020), Santos et al. 
(2023) constataram que 57% dos entrevistados nunca 
haviam ouvido falar sobre os alimentos transgênicos 
e 90% não conheciam o símbolo transgênico. Tais 
resultados mostram que a população desconhece 
o assunto e, por isso há necessidade de ações edu-
cativas que orientem os consumidores acerca dos 
transgênicos.

Beltrão (2017) defende que o símbolo deve vir 
sempre acompanhado de informação escrita que 
esclareça seu significado, além de que o desconhe-
cimento acerca da interpretação da rotulagem de 
transgênicos é combatível por meio da educação, 
sendo esta necessária para o exercício do direito de 
escolha dos consumidores.

Está em tramitação no Senado Federal o Projeto 
de Lei nº 4.148/2008 (Projeto de Lei da Câmara – 
PLC nº 34/2015) (Agência Senado, 2023), o qual 
propõe alterações na rotulagem de alimentos trans-
gênicos no Brasil. Dentre as propostas está a retirada 
do símbolo transgênico dos rótulos e a informação 
da presença de transgênicos apenas quando estes 
representem 1% ou mais da composição (Câmara 
dos Deputados, 2015). Para a identificação se o ali-
mento contém ou não transgênicos, será necessária a 
realização de análises laboratoriais específicas no pro-
duto final (Câmara dos Deputados, 2015). É válido 
lembrar que, até o momento, para a identificação da 
presença de genes transgênicos é feita a análise da 
matéria-prima (Cortese et al., 2021). Isso porque, o 
processamento interfere na detecção de genes trans-
gênicos no produto final (Cortese et al., 2021). Assim, 
caso o Projeto de Lei seja aprovado, o direito do con-
sumidor ao acesso à informação sobre a presença de 
transgênicos será comprometido.

Os possíveis ingredientes transgênicos identifi-
cados nos produtos do presente estudo abrangiam a 
soja, o milho, o algodão e/ou seus derivados, os quais, 
juntamente com o feijão, também foram considera-
dos transgênicos nos produtos com a informação.

Conforme Coêlho (2021), à nível mundial a 
soja é um dos grãos mais cultivados, sendo o Brasil 
o principal produtor. A Companhia Nacional de 
Abastecimento (Conab) estimou que a produção de 
soja na safra 2023/2024 será de 162.420,9 mil tonela-
das, 5,1% maior que a da safra 2022/23 (Companhia 
Nacional de Abastecimento, 2023). De acordo com o 
levantamento realizado por Lima et al. (2023), foram 
aprovadas para liberação comercial 18 eventos de 
soja transgênica, entre 1998 e 2022; porém, apenas 
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seis são produzidos em escala comercial no Brasil. 
Embora a soja em grão não seja muito consumida no 
Brasil, seus subprodutos apresentam ampla aplica-
ção na indústria alimentícia na elaboração de sopas 
desidratadas e enlatadas, biscoitos, produtos de pani-
ficação, produtos cárneos e embutidos, misturas de 
cereais, chocolates, iogurtes, sucos, cremes e óleo 
(Ferreira; Branquinho; Cardarelli-Leite, 2009).

Da mesma forma que a soja, a área cultivada de 
milho transgênico expande-se de um ano para o 
outro no Brasil, devido o custo-benefício do controle 
dos insetos-pragas e a tolerância aos herbicidas glifo-
sato e glufosinato de amônio (Pereira Filho; Borghi, 
2020). A previsão é de que 119,1 milhões de tone-
ladas de milho serão produzidas na safra 2023/2024 
(Companhia Nacional de Abastecimento, 2023). Já na 
safra 2020/2021, dentre as 259 cultivares disponíveis 
no mercado, 185 eram transgênicas (71,4%) (Pereira 
Filho; Borghi, 2020). De acordo com Pereira Filho e 
Borghi (2020), a expectativa é de que a participação 
das cultivares de milho transgênico aumentarão. 

Quanto ao algodão transgênico, o conhecimento 
acerca da sua aplicação na alimentação humana limi-
ta-se a extração e ao uso do seu óleo na composição 
de diversos alimentos industrializados. 

O feijão carioca BRS FC401 RMD é considerado 
a primeira cultivar de feijão-comum geneticamente 
modificada desenvolvida no mundo, além da pri-
meira a ser registrada e protegida no Brasil com 
resistência ao mosaico-dourado, doença causada 
pelo Bean golden mosaic virus (BGMV) (Barbosa 
et al., 2021). Desenvolvido pela Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), o feijão 
carioca BRS FC401 RMD foi aprovado pela CTNBio 
para a comercialização em 2011 (Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança, 2011).

No estudo conduzido por Santos et al. (2023), ao 
avaliarem a aceitação do feijão carioca BRS FC401 
RMD por consumidores, identificaram que 79% o 
consumiriam, considerando-o seguro (20%), pois 
acreditavam que ele apresentaria menos agrotóxi-
cos (31%) e melhor qualidade (28%). Apesar disso, 
percebe-se que o feijão transgênico ainda ocupa um 
pequeno espaço no mercado. Dentre os alimentos 
industrializados analisados, apenas um, de uma única 
marca, apresentou feijão transgênico na composição, 
sendo este inadequado quanto ao item 1.

Acerca dos rótulos sem a informação, foram 
identificados 35 possíveis ingredientes transgênicos 
diferentes, sendo que a lecitina de soja, o amido de 
milho e o óleo de soja estavam presentes na maioria 
dos grupos alimentícios em estudo (Tabela 4). Obtida 

durante o processo de refinamento do óleo de soja 
(Associação Brasileira dos Produtores de Soja, 2023), 
a lecitina de soja tem ampla aplicação na indústria 
alimentícia, devido possuir função emulsificante 
(Wagner, 2018). Ao ser comparada com outros emul-
sificantes, a lecitina de soja destaca-se por seu caráter 
natural e apresentar atributos nutricionais (Wagner, 
2018). Já o amido de milho é muito utilizado pelo 
poder espessante, para a produção de géis e pastas, 
além de agregar valor calórico às preparações (Devos 
et al., 2018).

Visando identificar os conhecimentos de inter-
nautas brasileiros a respeito dos OGM, o Conselho de 
Informações sobre Biotecnologia (CIB) e a Conecta, 
empresa do grupo do Instituto Brasileiro de Opinião 
Pública e Estatística (IBOPE) identificaram que 
nenhum dos participantes soube listar com exatidão 
as culturas geneticamente modificadas disponíveis no 
Brasil (Conselho de Informações sobre Biotecnologia; 
Conecta, 2016). Isso corrobora para a necessidade de 
divulgação de informações confiáveis sobre os ali-
mentos transgênicos à população brasileira. 

A presença de vários possíveis ingredientes trans-
gênicos em um único produto foi identificada. Os 
alimentos continham entre um e seis possíveis ingre-
dientes transgênicos. Apenas o grupo dos óleos e 
gorduras (G12) não apresentavam possíveis ingre-
dientes transgênicos.

Destaca-se que foram inseridos no grupo dos pro-
dutos para fins especiais (G19) os rótulos que não se 
enquadravam nos demais grupos alimentícios. Dessa 
forma, o grupo produtos para fins especiais (G19) 
abrangeu as fórmulas infantis, os compostos lácteos, 
as bebidas enriquecidas com vitaminas e minerais 
e os suplementos alimentares, os quais destinam-se 
às crianças, indivíduos com mais de 50 anos e prati-
cantes de atividade física. Enquanto que as crianças 
são mais vulneráveis ao marketing, devido à ausên-
cia da capacidade crítica para a tomada de decisões 
(Instituto de Defesa do Consumidor; United Nations 
Children's Fund, 2019), os idosos apresentam difi-
culdade para compreender as informações contidas 
nos rótulos dos alimentos (Nascimento et al., 2013), o 
que compromete as suas escolhas, em especial, aque-
las mais saudáveis.

Cortese et al. (2020) identificaram que nenhum 
dos rótulos das fórmulas infantis utilizadas em um 
hospital público de Santa Catarina apresentava a 
informação da presença de transgênicos na compo-
sição, apesar destas conterem ingredientes derivados 
de milho e soja. Em outro estudo de Cortese et al. 
(2017b), das 26 fórmulas infantis analisadas, 73% 
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continham ingredientes derivados de soja, 46,1% 
apresentavam derivados de milho e em 61,5% haviam 
ambos. Foi evidenciada a presença de maltodex-
trina, lecitina de soja, óleo de milho, proteína de soja, 
amido de milho, xarope de glicose, glicose e óleo de 
soja nas fórmulas infantis, porém não havia a iden-
tificação da presença de transgênicos no rótulo de 
nenhuma delas. Da mesma forma, os 13 rótulos de 
fórmulas infantis analisados no presente estudo não 
apresentavam a indicação da presença de transgêni-
cos, apesar de conterem lecitina de soja, além de, em 
alguns casos, óleo de milho. É preocupante a possível 
exposição de crianças à OGM, pois são consideradas 
as mais suscetíveis à manifestação de efeitos deleté-
rios (Dona; Arvanitoyannis, 2009).

CONCLUSÃO

Constatou-se que o direito à informação ao con-
sumidor acerca da presença de transgênicos nos 
alimentos industrializados é garantido por pequena 
parte dos fabricantes. Assim, os consumidores da 
maioria dos produtos alimentícios avaliados estão 
ingerindo transgênicos sem conhecimento, devido 
à ausência de informações exigidas pelas legislações 
nos rótulos. Tal condição comprova que o direito do 
consumidor ao acesso à informação, no que diz res-
peito a presença de transgênicos nos alimentos, está 
comprometido, o que demanda maior atuação de 
órgãos competentes, afim de garantir o cumprimento 
das legislações, e dos profissionais da indústria res-
ponsáveis pela elaboração dos rótulos.

Diante da expectativa de ampliação da gama de 
alimentos industrializados que contenham transgêni-
cos, espera-se que haja maior comprometimento da 
indústria alimentícia com a inserção desta informa-
ção no rótulo, conforme as exigências das legislações 
brasileiras. Ademais, seria interessante a revisão das 
legislações, afim de identificar possíveis aspectos que 
possam estar gerando dúvidas aos profissionais res-
ponsáveis pela elaboração dos rótulos dos alimentos.

Porém, é insuficiente informar a presença de 
transgênicos nos alimentos industrializados. É pri-
mordial o desenvolvimento de ações educativas que 
promovam o conhecimento acerca dos transgênicos 
à população e o acréscimo deste tema nas políticas 
públicas voltadas à nutrição e alimentação. 
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